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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162938/2025 
 

OBJETO: Cadastramento de empresa com CNAE pertinente ao objeto, visando CREDENCIAMENTO, de acordo com  as demandas, para execução de serviços em controle de limite de crédito descontado no vencimento dos servidores ATIVOS, INATIVOS e PENSIONISTAS do MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, administração direta e indireta, compreendendo a cessão de uso de software e execução de serviços correlatos: instalação do software; implantação e hospedagem; serviços de capacitação de gestores e de usuários; serviços de suporte técnico operacional; manutenção do software (sem ônus para o Município).  
I. DAS PRELIMINARES:   

 A empresa QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.357.398/0001-71,  com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  protocolizou via e-mail no dia 23/07/2025, no prazo estabelecido no item 12 do Edital c/c artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021, ou seja, de forma TEMPESTIVA, sendo a presente impugnação assinada pelo sócio-administrador representante legal.  
II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

  A empresa QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.357.398/0001-71,  contesta o seguinte: 
(...) 
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(...) 

 
   (...) 

  
III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

  Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que a Comissão Permente de Contratação juntamente com o Agente de Contratações do Município de Piracanjuba, Estado de Goiás,  responsável pela elaboração da Minuta do Edital, atendendo ordenação hierárquica, restando estreita margem ou nenhuma para alteração no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. Ressalta-se, ainda, que a minuta do Edital e seus Anexos foram previamente analisada e APROVADA pela Assessoria Jurídica do Município juntamente com o Órgão de Controle Interno, com respaldo quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas.   A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14133/2021), normatiza no 
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artigo 78 os procedimentos auxiliares das licitações e das contratações, conforme seue: I - Credenciamento; II - Pré-Qualificação; III - Procedimento de Manifestação de Interesse; IV - Sistema de Registro De Preços; V - Registro Cadastral.   A adminstração atual, esta pautada no princípio de ampliação do campo de competição, entre outros princípios norteadores da Gestão Pública, em busca da melhor proposta, melhores condições para execução do objeto, seguindo as exigência de forma objetiva conforme estabelecidas no Ato Convocatório c/c LLC 14133/2021, e, para a execução dos seviços de: Execução de serviços em controle de limite de crédito 

descontado no vencimento dos servidores ATIVOS, INATIVOS e PENSIONISTAS do 

MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, administração direta e indireta, 

compreendendo a cessão de uso de software e execução de serviços correlatos: 

instalação do software; implantação e hospedagem; serviços de capacitação de 

gestores e de usuários; serviços de suporte técnico operacional; manutenção do 

software (sem ônus para o Município). A CPC endende que o CREDENCIAMENTO é a modalidade (procedimento auxiliar) mais adequada para execução dos serviços, sendo o mesmo procedimento adotado pelos Órgão, conforme abaixo: 
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 (...)  

 (...)  Entre outros.....   Quanto a MODALIDADE DE LICITAÇÃO “CONCORRÊNCIA” Melhor Técnica ou Técnica e Preço, o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, tem decedido que é modalidade inadequada para contratação de empresa objetivando execução dos serviços 
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pertinente ao objeto do presente Edital, conforme segue: 

 (...)    Nos termos do princípio da supremacia do interesse público, que representa o bem-estar da sociedade, deve prevalecer sobre o interesse de um indivíduo ou grupo c/c a CRFB/88 que disciplina o interesse público de diversas formas, especialmente no contexto 
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da administração pública e dos direitos e garantias fundamentais, ela estabelece princípios como a legalidade, a impessoalidade e a moralidade, que devem nortear a atuação do Estado.  
IV. DECISÃO 

  Isto posto, CONHECER da impugnação apresentada pela empresa QUANTUM WEB 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

10.357.398/0001-71, para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE,  a impugnação, pelos seguintes motivos:  I - Quanto a MODALIDADE DE LICITAÇÃO “CONCORRÊNCIA” Melhor Técnica ou Técnica e Preço, o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, tem decedido que é modalidade inadequada para contratação de empresa objetivando execução dos serviços pertinente ao objeto do presente Edital;  II - A adminstração atual, esta pautada no princípio de ampliação do campo de competição, entre outros princípios norteadores da Gestão Pública, em busca da melhor proposta, melhores condições para execução do objeto, seguindo as exigência de forma objetiva conforme estabelecidas no Ato Convocatório c/c LLC 14133/2021, e  III - Nos termos do princípio da supremacia do interesse público, que representa o bem-estar da sociedade, deve prevalecer sobre o interesse de um indivíduo ou grupo c/c a CRFB/88 que disciplina o interesse público de diversas formas, especialmente no contexto da administração pública e dos direitos e garantias fundamentais, ela estabelece princípios como a legalidade, a impessoalidade e a moralidade, que devem nortear a atuação do Estado Ressalta-se ainda, que a presente decisão se encontra em sintonia com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento.   Continuando inalterado os prazos, datas e horários do presente Edital, por estarem 
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presentes os requisitos mínimo estabelecidos na LLC 14133/2021 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, inclusive permanecendo inalterado, conforme segue: 
Cronograma para Entrega de Documentação – Exercício 2025 

 

MÊS/ANO DIAS SESSÃO DE 

ABERTURA 

HORÁRIO SORTEIO 

JULHO 18/07/2025 a 25/07/2025 28/07/2025 8:00 Data e horário a ser marcado, após a habilitação e julgamento de recurso (se houver) 

AGOSTO 25/08/2025 a 29/08/2025 01/09/2025 8:00 
SETEMBRO 25/09/2025 a 01/10//2025 03/10/2025 8:00 
OUTUBRO 27/10/2025 a 31/10/2025 03/11/2025 8:00 

NOVEMBRO 25/11/2025 a 01/12/2025 02/12/2025 8:00 
DEZEMBRO 15/12/2025 a 19/12/2025 22/12/2025 8:00 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL:  Sala da CPC – Prefeitura Municipal de Piracanjuba-GO.  Sala do Agente de Contratações do Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, aos 24 dias do mes de julho de 2025.   
SÁVIO VIANA DA SILVA 
Agente de Contratações 

SAVIO VIANA 

DA 

SILVA:7029428

5105

Assinado de forma 

digital por SAVIO 

VIANA DA 

SILVA:70294285105 

Dados: 2025.07.24 

14:06:48 -03'00'


